
 

                                                                  
 

 
 
 

 
DECISÃO: Nº 001/2010-CENS 
PROCESSO: 23129.003687/2009-31 
INTERESSADO(A): GILVETE DE LIMA GABRIEL 
ASSUNTO: Proposta de constituição do curso de Licenciatura em Educação do Campo p/ 
professores da Educação Básica de Roraima.  
DATA: 08 de abril de 2010. 
 
 
 

 
DECISÃO 

  

 

                                                                                                                              

  Com base na deliberação feita durante a reunião extraordinária da Câmara de 

Ensino – CENS/ CEPE, realizada no dia 26/03/10, acato o parecer constante às folhas 108 (cento 

e oito) e 109 (cento e nove)do processo, o qual foi relatado no âmbito desta câmara pelo 

conselheiro Fábio Wankler.  

  

 

 

 

Profa. Ednalva Dantas R. da Silva Duarte 
Presidente da Câmara de Ensino/CEPE-UFRR 
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